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A Secretaria de Esta-
do da Agricultura e do 
Abastecimento e o Ins-

tituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná – Iapar-
-Emater emitiram uma Nota 
Técnica incentivando o uso 
de áreas para o plantio de 
trigo no inverno. A orientação 
inclui as cultivares mais ade-
quadas e visa garantir renda 
ao produtor caso haja impos-
sibilidade de semeadura do 
milho segunda safra.

Os técnicos registram 
que o Brasil colhe cerca 
de 6,2 milhões de tonela-
das de trigo anualmente. 
A liderança é paranaense, 
responsável pela metade da 
produção. No entanto, o con-
sumo é de 11,8 milhões de 
toneladas. Em razão disso, 
somente no ano passado, o 
País importou 6,8 milhões 
de toneladas, “acarretando 
o envio de recursos fi nancei-
ros escassos para o exterior, 
os quais deixam de ser utili-

Agricultura incentiva uso de 
áreas para cultivo de trigo no inverno

Nota Técnica elaborada por técnicos do 
Sistema de Agricultura do Paraná diz 

que a produção do cereal pode 
garantir mais renda aos produtores, 

além de preservar a qualidade do solo

zados no Brasil e na cadeia 
produtiva deste importante 
cereal de inverno.”

O Paraná cultiva cerca de 
5,5 milhões de hectares com 
soja. No inverno, o milho se-
gunda safra ocupa 2,28 mi-
lhões hectares dessa área, 
enquanto o trigo fi ca restrito 
a 1,12 milhão de hectares. 
“Fica evidente que a área 
de trigo ou de outros cereais 
de inverno, como a aveia e 
o triticale, poderia ser sig-
nificativamente expandida 
em detrimento do pousio”, 
afi rma a Nota Técnica.

RENTABILIDADE - Ela re-
gistra, ainda, os problemas 
climáticos que atrasaram o 
desenvolvimento da soja e 
sua colheita. Com isso, tam-
bém a semeadura do milho 
safrinha no período mais 
propício foi afetada. “Uma 
opção para os agricultores 
que estão enfrentando o 
problema da semeadura do 
milho segunda safra, dentro 

do prazo estabelecido pelo 
Zoneamento Agrícola de 
Risco Climático (ZARC), é o 
cultivo de cereais de inver-
no”, sugerem os técnicos.

Nesse sentido, o trigo 
é a principal alternativa, 
encaixando perfeitamente 

no período de abril a outu-
bro, dependendo da região, 
em sucessão à soja. Além 
disso, também promove a 
rotação de culturas e auxilia 
na proteção contra erosão, 
retém a umidade e reduz a 
temperatura do solo, favore-

cendo processos biológicos 
e químicos.

“Some-se a isso a pos-
sibilidade de um retorno 
fi nanceiro de exceção, uma 
vez que desde 2007 a cultu-
ra do trigo não apresentava 
uma rentabilidade tão alta”, 

acrescenta o documento. 
De acordo com dados do 
Departamento de Economia 
Rural (Deral), da Secretaria 
da Agricultura e do Abaste-
cimento, em novembro de 
2020, a rentabilidade che-
gou a 49%.

Além de avançar no 
reconhecimento in-
ternac ional  como 

Área Livre de Aftosa sem 
Vacinação, o Paraná con-
quistou nessa quarta-feira 
(10) a chancela técnica da 
Organização Mundial da 
Saúde Animal (OIE) como 
zona livre de peste suína 
clássica independente. 
Essa classifi cação retira o 
Estado de um grupo forma-
do por 14 outros estados e 

Paraná conquista chancela técnica como zona livre de peste suína clássica
Classifi cação retira o Estado de um grupo formado por 14 outras unidades da federação e 

garante vantagens sanitárias aos produtores locais no mercado internacional. Paraná abate 
mais de 10 milhões de suínos por ano e com perspectiva de chegar a 15 milhões em breve

garante vantagens sanitá-
rias aos produtores locais 
no mercado internacional.

“O nosso pleito de isolar 
o Paraná foi reconhecido. 
Somos um bloco indepen-
dente. Agora estamos iso-
lados de problemas que 
possam acontecer na di-
visa com o Norte e parte 
do Nordeste que não são 
l ivres. Para o Estado é 
uma segurança, uma ga-
rantia. Somos um pedaço 

independente dentro do 
Brasil”, afi rmou o secretá-
rio estadual de Agricultura 
e Abastecimento, Norberto 
Ortigara. “Seremos mais 
agressivos no comércio 
mundial. Abatemos mais 
de 10 milhões de suínos 
por ano e com perspectiva 
de chegar a 15 milhões em 
breve”.

O Paraná deve produzir 
neste ano 950 mil toneladas 
de suínos, se aproximando 

cada vez mais de Santa 
Catarina, maior produtor do 
País. “A partir desse docu-
mento teremos a chancela 
em maio e formaremos um 
bloco único. Se acontecer no 
Rio Grande do Sul, Santa Ca-
tarina e São Paulo, estamos 
livres dessa questão. Isso 
nos dá um novo status sani-
tário. Possivelmente daqui a 
dois ou três anos seremos o 
maior produtor do País”, des-
tacou o diretor-presidente 
da Adapar, Otamir Cesar 
Martins.

O reconhecimento inter-
nacional já foi concedido ao 

Paraná em 2016 pela OIE, 
mas ainda está pendente a 
chancela como zona única. 
Em dezembro de 2019, o 
Ministério da Agricultura já 
tinha publicado uma ins-
trução normativa que reco-
nhecia o Paraná como área 
livre peste suína clássica. A 
medida foi adotada porque a 
Zona Livre Específi ca da qual 
o Paraná fazia parte estava 
sob risco iminente de perder 
esse status sanitário devido 
ao registro de focos da peste 
suína em Alagoas, próximo à 
divisa com o Sergipe.

DOENÇA – A peste suína 

clássica é uma doença viral 
e está incluída na lista de 
notifi cação obrigatória pela 
OIE por ser de fácil difusão. 
Ela acomete somente suínos 
e não é transmitida para 
o ser humano. Os sinais 
clínicos mais comuns são 
transtornos circulatórios e 
lesões cutâneas, acompa-
nhadas de conjuntivite em 
animais adultos e distúrbios 
neurológicos em suínos jo-
vens. O animal também 
pode apresentar febre alta, 
paralisia nas patas traseiras 
e manchas avermelhadas 
pelo corpo.
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*REPUBLICAÇÃO* 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 24 de março do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores propostas 
para Registro de preços na Contratação de Empresa para a prestação de serviço de mão de obra 
terceirizada nas modalidades Coletor de Lixo, Serviços Gerais, Motorista, Jardineiro, Coveiro, 
Guarda Noturno, Mecânico e Professor de Educação Física, e ainda horas de trabalho para 
serviços de eletricista, pedreiro, operador de máquinas técnico de informática  e soldador, para a 
manutenção e limpeza Pública do Município de Florida, para manutenção de atividades 
essenciais no município, com a contratação máxima de 20 (vinte) funcionários mensais para o 
período de 12 (doze) meses. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda no site: www.florida.pr.gov.br. 
 
     Flórida/PR., 11 de março de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE        LUIS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal       Pregoeiro Oficial 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021. 
 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09h:30min 
do dia 25 de março do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, para a realização de licitação possuindo lotes exclusivos para participação de 
Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como um lote destinado à ampla 
concorrência, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, e tendo por objeto o Registro de Preços para eventuais aquisições de materiais de 
construção para manutenção dos próprios públicos do Município de Atalaia-PR, obtido através 
do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, SOBRE OS VALORES DOS ITENS 
CONSTANTES NA TABELA SINAPI (sem desoneração), (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br  
 
     Atalaia/PR., 10 de março de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI     MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal        Pregoeiro Oficial 
 
 
 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, Presidente da Câmara 
do Município de Uniflor-PR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Retificar Decreto nº 11/2020 publicado na Edição nº 3292,  Pág. 13 do 
dia 07 de março de 2020. 

Retifica-se: 

Onde-se lê: Decreto Legislativo nº12/2021. 

Leia-se:  Decreto Legislativo nº13/2021. 

Câmara do Município de Uniflor, 11 de março de 2021. 
 
 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

Romualdo Adriano Rodrigues

AVISO DE LICITAÇÃO 

NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 04/2021 – PMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM 

EVENTOS (EQUIPE E APARELHAGEM DE SOM) E DIVULGAÇÕES DIVERSAS COM CARRO DE SOM 

PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados NOVA DATA DE ABERTURA do processo em 

epígrafe, sendo: 

Recebimento dos envelopes: até as 13:15horasdo dia 24/03/2021 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 
Abertura dos envelopes de habilitação: dia 24/03/2021às13:30 horas  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 10 de março de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 2/2021 – PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que até 
as 13:15 horas do dia 30/03/2021na Câmara Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, 
nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná- CEP: 87.170-000, estará recebendo os envelopes 
relativos a TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por 
objeto o seguinte:  
 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER), CONTENDO: CAMPO DE FUTEBOL COM 

GRAMA SINTÉTICA, PARQUINHO E PAISAGISMO, CONFORME PROJETO, 
MEMORIAIS E PLANILHAS. 

.Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 
quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 09 de março de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda no site: www.florida.pr.gov.br.

Flórida/PR., 11 de março de 2021.

LUIS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Pregoeiro Oficial

Ourizona/PR, 09 de março de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

Ourizona/PR, 10 de março de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 042/2021 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de 
Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 109.400,00 (cento e nove mil e quatrocentos reais) destinado a reforçar as seguintes 
dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020 
 

 Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.90.32.00.00 557 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

31022 2.400,00 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do Ensino Fundamental – 
Recursos Próprios  

  

3.3.90.32.00.00 554 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

3103 22.000,00 

3.3.90.32.00.00 555 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

3104 20.000,00 

08.03.15.452.0019.2.066 
 

 Manutenção da Arborização Urbana   

3.3.90.39.00.00 556 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 
Jurídica  

3001 15.000,00 

09.01.15.452.0019.1.024  Revitalizar Praças e Logradouros 
Públicos  

  

4.4.90.51.00.00 549 Obras e Instalações 3001 50.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  109.400,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3001 Recursos Livres - Descentralizados - Exercício Anterior 65.000,00 
3103 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exercício Anterior 22.000,00 
3104 Educação 25% s/ Impostos - Exercício Anterior 20.000,00 
31022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 

(COVID-19) - Ex. Anterior 
2.400,00 

Total  109.400,00 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 11 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 036/2021. 
 

DE01 DE MARÇO DE 2021. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Concederaprofessora abaixo relacionadafunções de 

Docência em Regime de Jornada Suplementar, conforme Artigo 43 e subsequentes da 
Lei Municipal n.º 868/2013: 

 

NOME C.P.F. DATA 
DE INÍCIO 

CARGA HORÁRIA  
SUPLEMENTAR 

Jaqueline Sabater da Silva 
Guerra Do Valle 268.454.998-29 01/03/2021 20 horas/semanais 

 
Art. 2.º - Por conta da concessão prevista no artigo anterior, fica 

acrescidana remuneração das servidoras relacionadas a respectiva vantagem pelo 
exercício da docência em regime de jornada suplementar. 

 
Art. 3.º - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 01 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Paço Municipal "Hiro Vieira" 
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 Fone: (44) 3245-8400 
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7621/2021 
 

Declara estado de calamidade pública no Município de 
Mandaguaçu/PR, em virtude dos problemas de saúde 
pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2. 

 
MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito do Município de Mandaguaçu/PR, 

no uso das atribuições constitucionais e legais, 
 

CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial de Saúde; 
 
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a 
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas 
para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como 
as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no 
Município de Mandaguaçu/PR. 

 
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu/PR, 08 de março de 2021. 

 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7621/2021 
 

Declara estado de calamidade pública no Município de 
Mandaguaçu/PR, em virtude dos problemas de saúde 
pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2. 

 
MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito do Município de Mandaguaçu/PR, 

no uso das atribuições constitucionais e legais, 
 

CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial de Saúde; 
 
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a 
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas 
para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como 
as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no 
Município de Mandaguaçu/PR. 

 
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu/PR, 08 de março de 2021. 

 
 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

DECRETO Nº 7618/2021. 
 

SÚMULA: SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO REALIZADO POR ESTE 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU (PR), HOMOLOGADO 
EM DATA DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA Prefeito Municipal de Mandaguaçu 

(PR), no uso das atribuições legais,   
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 10, da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020, 
segundo o qual “ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na 
data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território 
nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União”; e 
 
CONSIDERANDO que o referido Decreto Legislativo foi publicado na mesma, 20 de março de 
2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O concurso público realizado por este Município e homologado em 21 de agosto 
de 2019, por força do Art. 10, da Lei Complementar 173, de 27.05.2020, teve o seu prazo de validade 
suspenso a partir de 20 de março de 2020. 

 
Art. 2º O prazo de validade do concurso público mencionado no Artigo anterior 

recomeçará sua contagem por ocasião do término da vigência do estado de calamidade pública, a 
ser oportunamente decretado em todo o território nacional. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu (PR), 04 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 
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SÚMULA: SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO REALIZADO POR ESTE 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU (PR), HOMOLOGADO 
EM DATA DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA Prefeito Municipal de Mandaguaçu 

(PR), no uso das atribuições legais,   
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 10, da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020, 
segundo o qual “ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na 
data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território 
nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União”; e 
 
CONSIDERANDO que o referido Decreto Legislativo foi publicado na mesma, 20 de março de 
2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O concurso público realizado por este Município e homologado em 21 de agosto 
de 2019, por força do Art. 10, da Lei Complementar 173, de 27.05.2020, teve o seu prazo de validade 
suspenso a partir de 20 de março de 2020. 

 
Art. 2º O prazo de validade do concurso público mencionado no Artigo anterior 

recomeçará sua contagem por ocasião do término da vigência do estado de calamidade pública, a 
ser oportunamente decretado em todo o território nacional. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu (PR), 04 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

DECRETO Nº 7618/2021. 
 

SÚMULA: SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO REALIZADO POR ESTE 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU (PR), HOMOLOGADO 
EM DATA DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA Prefeito Municipal de Mandaguaçu 

(PR), no uso das atribuições legais,   
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 10, da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020, 
segundo o qual “ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na 
data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território 
nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União”; e 
 
CONSIDERANDO que o referido Decreto Legislativo foi publicado na mesma, 20 de março de 
2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O concurso público realizado por este Município e homologado em 21 de agosto 
de 2019, por força do Art. 10, da Lei Complementar 173, de 27.05.2020, teve o seu prazo de validade 
suspenso a partir de 20 de março de 2020. 

 
Art. 2º O prazo de validade do concurso público mencionado no Artigo anterior 

recomeçará sua contagem por ocasião do término da vigência do estado de calamidade pública, a 
ser oportunamente decretado em todo o território nacional. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu (PR), 04 de fevereiro de 2021. 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 
443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 04/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso 
II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 011/2021 
CONTRATADA: MARCO AURÉLIO PEREIRA 01688001956 
CNPJ: 15.487.847./0001-10 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de forma emergencial e temporária de 
prestação de  serviços   de  digitação   de   atos  licitatórios (Editais), preparação 
de documentos (dispensas e inexigibilidades e afins) e ainda serviços 
especializados para o apoio administrativo no departamento de compras e 
licitações do chefe do executivo municipal de Flórida. 
VALOR GLOBAL: 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
VENCIMENTO: MENSAL, PERIODO DE 07 (SETE) MESES. 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 
443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 14/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso 
II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 14/2021 
 
CONTRATADA: INDREL – INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
um refrigerador vertical para conservação de vacinas imunobiológicas para a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$  16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 05 dias do mês de março de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 
443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 12/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso 
II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 12/2021 
 
CONTRATADA: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR – EIRELI - EPP 
CNPJ: 18.161.599/0001-00 
OBJETO DO CONTRATO: A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 
testes rápidos de COVID-19 para a Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 05 dias do mês de março de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 

Paço Municipal aos 05 dias do mês de março de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 

Paço Municipal aos 05 dias do mês de março de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 

Paço Municipal aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 001/2021 - CMAS 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do plano de ação do 
repasse continuado Piso Paranaense de Assistência 
Social - PPAS I referente ao ano de 2021. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 27 
de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 05 de março de 2021, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Aprovar o plano de ação do repasse continuado Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 
referente ao ano de 2021. 
 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Flórida, 05 de março de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI
PRESIDENTE CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 003/2021 - CMDCA 

 
 

Dispõe sobre o desligamento da conselheira tutelar 
Paula Roberta Stortte e sobre a posse de conselheira 
tutelar suplente Marilza Martins dos Santos. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no § 4º do Art. 46 da Lei Municipal Nº 492 de 17 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei Nº 500 de 01 de junho de 2015. 
 
CONSIDERANDO o termo de desistência apresentado pela conselheira tutelar Paula Roberta Stortte, 
datado e protocolado em 04 de fevereiro de 2021,  
 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Efetivar o desligamento de Paula Roberta Stortte como conselheira tutelar a partir de 04 de 
fevereiro de 2021. 

Art. 2º - Dar posse como conselheira tutelar a 1ª suplente, Marilza Martins dos Santos, a partir de 05 de 
fevereiro de 2021, considerando o resultado do Processo de Escolha Unificada dos Membros do Conselho 
Tutelar para o quadriênio 2020-2023 realizada no dia 06 de outubro de 2019. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 
2021. 

 
 

Flórida, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli 
PRESIDENTE CMDCA 

 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli
PRESIDENTE CMDCA

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

1 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 1381-1011/2020 
 

OBJETO: Recapeamento asfáltico com C.B.U.Q em diversos trechos do município. Atualmente 
estas vias se encontram com o Pavimento danificado em vários locais das ruas. O projeto prevê 
execução de 6.685,03m² a ser recapeado com serviços de Limpeza e lavagem da pista, 
Imprimação com emulsão, Pintura de Ligação RR 1-C, Tapa buraco com P.M.F (aberto) e 
revestimento com C.B.U.Q. espessura 1,50cm. TOMADA DE PREÇOS  19/2020. 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. SIDNEI FRAZATTO, portador da CI/RG nº 784303 - 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939-00, residente e domiciliado Av. PARANAPANEMA, 
158 nesta cidade de Paranapoema - PR, e: 
 
CONTRATADO: PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.986.317/0001-96, com sede na Rodovia BR 376 – Km 110, 
Distrito Industrial – Paranavaí Paraná – CEP 87.720-140, neste ato representado pelo Sr. (a) Lucas 
Bergamini Fernandes, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG 9.243.112-6 SSP/PR e CPF 
056.184.509-33, residente e domiciliado à Rua Industrial Antônio Fachin, 3035, Jardim Ouro 
Branco, CEP: 87704-280, Paranavaí-Paraná. 
 
Fica aditivado o valor de R$ 3.545,85 (três mil reais e quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
e cinco centavos, mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, II, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.004.15.452.0015.1236-449051.00.00 RED. 138 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 11 de março de 2021. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRº PREFEITO: SIDNEI FRAZATTO 

CONTRATANTE 
 

 
________________________________________ 

PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
                                 Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DECRETO Nº 022/2021 DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas 

complementares de combate à contaminação 

pelo COVID-19, em consonância ao Decreto 

Estadual nº 7.020/2021, e dá outras 

providências. 

 

 

Art 1º - A medida prevista no Decreto nº 021/2021 do Municipio de Inajá no 

Art 5º aplicas-se como medida de isolamento em ambientes de aglomeção, aulas 

presenciais em escolas publicas, municipais, estaduais e privadas estarao suspensas 

até o dia 31/03/2021. Ficando restrito ao atendimento do ensino remoto, sendo 

permitido o trabalho administrativo e a entrega de atividades de forma escalonada.  

 

Art. 2º – A medida prevista no Decreto nº 021/2021 do Municipio de Inajá no 

Art 4º aplicas-se com a liberação de portos e rampas que permite  acessos aos rios e 

nascentes do município somente para embarques e desembarques. Permanece 

suspenso atividades ao ar livre com aglomerações (camping); aluguel de casas e 

chácaras e espaços de lazer. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario este decreto entra em vigor na data 

da sua publicação. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 11 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito municipal 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
                                 Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DECRETO Nº 022/2021 DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas 

complementares de combate à contaminação 

pelo COVID-19, em consonância ao Decreto 

Estadual nº 7.020/2021, e dá outras 

providências. 

 

 

Art 1º - A medida prevista no Decreto nº 021/2021 do Municipio de Inajá no 

Art 5º aplicas-se como medida de isolamento em ambientes de aglomeção, aulas 

presenciais em escolas publicas, municipais, estaduais e privadas estarao suspensas 

até o dia 31/03/2021. Ficando restrito ao atendimento do ensino remoto, sendo 

permitido o trabalho administrativo e a entrega de atividades de forma escalonada.  

 

Art. 2º – A medida prevista no Decreto nº 021/2021 do Municipio de Inajá no 

Art 4º aplicas-se com a liberação de portos e rampas que permite  acessos aos rios e 

nascentes do município somente para embarques e desembarques. Permanece 

suspenso atividades ao ar livre com aglomerações (camping); aluguel de casas e 

chácaras e espaços de lazer. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario este decreto entra em vigor na data 

da sua publicação. 
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CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito municipal 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
                                 Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DECRETO Nº 022/2021 DE 11 DE MARÇO DE 2021 
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DECRETO Nº 021/2021 DE 08 DE MARÇO DE 2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas complementares de 

combate à contaminação pelo COVID-19, em 

consonância ao Decreto Estadual nº 7.020/2021, e dá 

outras providências. 

 

CLEBER GERALDO SILVA, Prefeito Municipal de Inajá – Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 

de COVID-19 em 11/03/2020; 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal 

Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia 

aos Estados e Municípios para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e 

classificações dos serviços essenciais; 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196 da Constituição Federal, 

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 6.983/2021 de 26 de Fevereiro de 2021 

e 7.020/2021 de 05 de Março de 2021: 

D E C R E T A 

Art. 1º - Ficam prorrogadas as medidas do Decreto Municipal nº 019/2021, até às 05h00min do 

dia 10 de Março de 2021. 

Art. 2º - No período compreendido das 20h00min do dia 10 de Março às 05h00min do 

dia 17 de Março de 2021, ficam determinadas as seguintes normativas com relação ao funcionamento 

dos estabelecimentos comerciais e demais atividades no Município de Inajá/PR: 

I- BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, LOJAS DE CONVENIÊNCIA, 

PADARIAS, RESTAURANTES E SIMILARES: 

a) Atendimento apenas via delivery ou retirada do produto no local, de Segunda-Feira à Domingo das 

8h00min às 20h00min, não sendo permitido a aglomeração de pessoas e o consumo na área interna 

do estabelecimento, ficando sob responsabilidade do proprietário pela organização do atendimento. 
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b) Os estabelecimentos contidos neste inciso, poderão ainda atender exclusivamente via delivery 

(entrega na residência) no período compreendido das 20h00min às 23h00min. 

 

II- MERCEARIAS, MERCADOS, SUPERMERCADOS, AÇOUGUES, FARMÁCIAS, 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, OFICINAS MECÂNICAS, CLÍNICA MÉDICA 

E ODONTOLÓGICA, LABORATÓRIOS E LOJAS DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS, e outros considerados essenciais conforme disposto no Art. 5º do 

Decreto Estadual nº 6.983/2021 de 26 de Fevereiro de 2021: 

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira à Sábado das 08h 

às 18h, limitado o atendimento em 30% da capacidade do local; Aos domingos fica proido 

funcionar todo e qualquer estabelecimento do municipio. 

b) Fica recomendada a não entrada de crianças abaixo de 12 anos e idosos acima de 60 anos nos 

estabelecimentos comerciais; 

c) Os setores Industriais, Construção Civil e Agropecuários deverão observar as normas dispostas 

nas Legislações vigentes, com relação ao enfrentamento à contaminação pelo COVID-19. 

 

III-  POSTOS DE COMBUSTÍVEIS: 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Domingo das 6h00min às 20h00min, sendo 

expressamente proibido o consumo de quaisquer produtos junto a Loja de Conveniência. 

 

IV-  ATIVIDADES RELIGIOSAS: 

As atividades religiosas deverão seguir as seguintes determinações: 

a) Os templos e igrejas poderão funcionar com 30% da capacidade de recepção de pessoas sentadas; 

b) A realização de celebrações com a presença de público, ficam limitadas em no máximo 2 (duas) por 

semana, com duração máxima de 1h00min, respeitando-se o horário limite para encerramento 

às 21h00,in. 

c) Fica recomendada a não entrada de crianças abaixo de 12 anos e idosos acima de 60 anos; 

 

V – COMÉRCIO EM GERAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS (ATIVIDADES 

CONSIDERADAS NÃO ESSENCIAIS): 
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a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de Segunda a Sexta-Feira das 

8h00min às 18h00min, limitando-se em 30% a capacidade máxima de ocupação do local, bem 

como, observando-se todas as normativas com relação à prevenção ao contágio pelo COVID-19. 

b) Fica proiba as vendas e comercio ao ar livre, ambulante que não residam no múnicipio.  

 

VI- ATIVIDADES DESPORTIVAS, RECREATIVAS, DE LAZER E EVENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA: 

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, bem como a 

locação ou cessão de espaços para realização dos mesmos. 

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para realização de atividades 

desportivas, recreativas e de lazer. 

 

VII - REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

a) As repartições públicas municipais terão seu expediente das 08h00min às 12h00min com 

expediente interno, priorizando o atendimento ao público de forma remota (telefone, e-mail, 

WhatsApp, dentre outros). 

VIII - ACADEMIAS DE GINÁSTICA: 

a) As academias de ginástica poderão funcionar de Segunda a Sexta- Feira, das 5h00min às 

20h00min, limitando-se o atendimento em 30% da capacidade máxima do local. 

 

Art. 4º – Proroga-se até as 05h00min do dia 17 de março de 2021, a vigencia do Art 9º do Decreto 

Municipal nº 019 de 26 de março de 2021, que proibe o acessos aos rios e nascentes do município; 

atividades ao ar livre com aglomerações (camping); aluguel de casas e chácaras e espaços de lazer. 

 

Art. 5º - As aulas em escolas municipais, ficam restrirtas ao atendimento de ensino remoto. 

 

Art.6 º – Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas neste Decreto serão dirimidas, em 

consonância ao Decreto Estadual nº 7.020/2021, pelo Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad 

referendum pelo Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

Art. 7º – Em caso de descumprimento de qualquer medida deste Decreto, ficam mantidas as sanções 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
                                 Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

b) Os estabelecimentos contidos neste inciso, poderão ainda atender exclusivamente via delivery 

(entrega na residência) no período compreendido das 20h00min às 23h00min. 

 

II- MERCEARIAS, MERCADOS, SUPERMERCADOS, AÇOUGUES, FARMÁCIAS, 
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AGROPECUÁRIOS, e outros considerados essenciais conforme disposto no Art. 5º do 
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IV-  ATIVIDADES RELIGIOSAS: 

As atividades religiosas deverão seguir as seguintes determinações: 

a) Os templos e igrejas poderão funcionar com 30% da capacidade de recepção de pessoas sentadas; 

b) A realização de celebrações com a presença de público, ficam limitadas em no máximo 2 (duas) por 

semana, com duração máxima de 1h00min, respeitando-se o horário limite para encerramento 

às 21h00,in. 
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a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de Segunda a Sexta-Feira das 

8h00min às 18h00min, limitando-se em 30% a capacidade máxima de ocupação do local, bem 

como, observando-se todas as normativas com relação à prevenção ao contágio pelo COVID-19. 

b) Fica proiba as vendas e comercio ao ar livre, ambulante que não residam no múnicipio.  

 

VI- ATIVIDADES DESPORTIVAS, RECREATIVAS, DE LAZER E EVENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA: 

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, bem como a 

locação ou cessão de espaços para realização dos mesmos. 

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para realização de atividades 

desportivas, recreativas e de lazer. 

 

VII - REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

a) As repartições públicas municipais terão seu expediente das 08h00min às 12h00min com 

expediente interno, priorizando o atendimento ao público de forma remota (telefone, e-mail, 

WhatsApp, dentre outros). 

VIII - ACADEMIAS DE GINÁSTICA: 

a) As academias de ginástica poderão funcionar de Segunda a Sexta- Feira, das 5h00min às 

20h00min, limitando-se o atendimento em 30% da capacidade máxima do local. 

 

Art. 4º – Proroga-se até as 05h00min do dia 17 de março de 2021, a vigencia do Art 9º do Decreto 

Municipal nº 019 de 26 de março de 2021, que proibe o acessos aos rios e nascentes do município; 

atividades ao ar livre com aglomerações (camping); aluguel de casas e chácaras e espaços de lazer. 

 

Art. 5º - As aulas em escolas municipais, ficam restrirtas ao atendimento de ensino remoto. 

 

Art.6 º – Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas neste Decreto serão dirimidas, em 

consonância ao Decreto Estadual nº 7.020/2021, pelo Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad 

referendum pelo Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

Art. 7º – Em caso de descumprimento de qualquer medida deste Decreto, ficam mantidas as sanções 
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previstas no Art. 4º paragrafo unico do Decreto Municipal nº 081/2020 de 13 de Julho de 2020. 

 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão cumpridas por Servidores Públicos Municipais, 

Autoridades Militares, bem como, por outros que sejam contratados por força de enfrentamento ao 

combate à contaminação pelo COVID-19. 

 

Art.8 º – Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de máscara de proteção por todas as 

pessoas que estiverem fora de sua residência, o distanciamento social e a disponibilização de álcool gel 

ou 70% nos estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e demais atividades, bem como, as 

recomendações sanitárias de forma a coibir a contaminação pelo COVID-19. 

Art. 9. Revogadas as disposições em contrario este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE 

DO PREFEITO, EM 08 DE MARÇO DE 2021. 
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